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ANS inicia o Ciclo de acompanhamento Promoprev - 2025

Operadoras têm até 31 de março para envio de cadastros concluídos até 31/12/2024

A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) informa que está aberto o prazo para envio dos
Formulários de Acompanhamento (FAcomp) até 31 de março de 2025. O acompanhamento é
voltado para os programas categorizados como “inscritos” no Sistema de Promoção de Saúde e
Prevenção de Riscos de Doenças (Promoprev). Vale destacar que o envio do FAcomp é obrigatório
para os programas inscritos até 31/12/2024.    

Confira abaixo as diferenças entre o cadastro e a inscrição de programas: 

Inscrição de programa – Todas as operadoras que desenvolvem programas para promoção
de saúde e prevenção de riscos e doenças devem informar à ANS.  
Cadastro de programa – Facultativo às operadoras que desejam aprovar um programa junto
à ANS.  Os programas submetidos serão analisados pela ANS para fins de aprovação.  

A ANS disponibiliza, periodicamente, a lista das operadoras que tiveram programas inscritos e
aprovados pela ANS. Clique aqui e conheça.

Para saber mais sobre o Programa de Promoção da Saúde e Prevenção de Riscos e Doenças
(Promoprev). Confira aqui. 

Fonte: ANS, em 18.02.2025.
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https://www.ans.gov.br/externo/site/perfil_operadoras/promoprev/FI/login.asp
http://www.ans.gov.br/gestao-em-saude/promoprev
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Fans%2Fpt-br%2Fassuntos%2Foperadoras%2Fcompromissos-e-interacoes-com-a-ans-1%2Fprogramas-ans-1%2Fpromoprev&data=05%7C02%7Cludmila.constant%40ans.gov.br%7C2b9b7659eb5547571be308dd4fac4585%7C9dba480c4fa742f4bba30fb1375fbe5f%7C0%7C0%7C638754323506496761%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=KUacueXqotz3YK%2Bp3HFbgWeiWEyny7XhaXZrAfSykjY%3D&reserved=0
https://www.gov.br/ans
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